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1.0. Do oBJETO
Selor o

l.l. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Buffet eÍ as

A Secretaria Municipal de Educação do município de Tacaimbó - PE, visando o bom andamento de
suas atividades institucionais, identifica a necessidade de contratar empÍesa especializada na
prestação de serviços de buffet. Tal contratação tem por objetivo atender demandas relacionadas à

realização de eventos educacionais, reuniões pedagógicas, formações de profissionais da educação,
comanorações civicas, e outras açôes que envolvam a participação de servidores, gestores,
professores, alunos e comunidade escolar.

Considerando que a oferta de alimentação adequada nesses eventos contribui significativamente para
o bem-estar dos participantes, favorecendo a permanência e o aproveitamento das atividades, faz-se
imprescindível a contratação de empresa com expertise no segÍnento, que garanta qualidade,
segurança alimentar e pontualidade na prestação do serviço.

Alem disso, a contratação visa assegurar economicidade e eficiência, uma vez que empresas
especializadas possuem estrutura e experiênoia para atender às demandas com agilidade e
conformidade com as noÍÍnas sanitárias vigentes.

Portanto, a contratação dos serviços de buffet repÍesenta modida necessária e vantajosa para o
cumprimento das atribui@s da Secrctria Mmicipal de Educação, respeitando os princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade c eficiência da adrninistração pública.

3.0. DOS SERVIÇOS

3.1 . As características e especificações do objeto da referida contrataÇão são
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I - SERVIÇOS DE BUFFET
DESCRTÇÃO DO rTEM

SERVIÇO DE BUFFET DISPONIBILIZAÇÀO OT CERÇOUS PENE
E\'ENTOS INSTTTUCIONAIS, CONFORME DEMANDA

SERVIÇO DE BUFFET REFEIÇÀO PRONTA FORNECIMENTO DE
ALIMENTOS PRONTOS DO TIPO ALMOÇO. COM 03 TIPOS DE

PROTEÍNAS/CARNES. 02 TIPOS DE MASSAS. 04 TIPOS DE
GUARNIÇÔES (FEIJÀO PRETO E/OU ARRUMADINHO; ARROZ B

RANCO E/OU ARROZ TNCREMENTADO) E/OU COMIDAS TiPICAS, 02
TIPOS DE SAIADAS. 02 TIPOS DE SOBREMESAS. 02 TIPO S DE

TORTAS, E COM O3 TIPOS DE BEBIDAS NÀO ALCOÓLICAS.
SERVIÇOS DE BUFFET COFFEE BREAK I ABERTURA DO

EVENTO FORNECIMENTO DE AIIMENTOS PRONTOS. DO TIPO
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necessidades da Secretaria Municipal de Educação do município de Tacaimbó - PE.

2.0. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.l.Justifica-se a necessidade da contratação da seguinte maneira:

UNIDADE QUANTIDADE

Sen'iços 50
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COQUETEL, COMPOSTO POR CAFÉ, CHÁ, SUCO,
BISCOITOStsOLA SALGADOS, E AGUA MINERAL.

CONCLUSAO DO

lçosServI
SERVIÇOS DE BUFFET COFFEE BREAK 2

EVENTO FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PRONTOS DO TIP O
COQUETEL, COMPOSTO DE 06 TIPOS DE SALGADOS, COM 04 TIPOS

650

DOCES E COM 03 O ES DE BEBIDAS NÀO ATCOÓT ICES,

3.2. A presente contratação foi estruturada em lote único, englobando os serviços de omamentação e

buffet, conforme previsto no Termo de Referência, diante da interdependência técnica e funcional
entre essas atividades nos eventos institucionais e pedagógicos promovidos pela Secretaria Municipal
de Educação.

3.3.Calendiírio de eventos:
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SECRETÀRTÀ MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CALENDÁRIO DE EVENTOS

ruLHO
INICIO DO SEGLTNDO

SEMESTRE

o CESTORES
. COOR-DENADORES
r PROFESSORES

o COFFE BREAK
o ALMOÇO
o SUCO

COMEMORAÇÀO DLA DO
TI'DANTEES

. LS IUD^N f[S L
SALCADOS
REFRIGERENTE
SUCO

AGOSTO

COMEMORAÇÀO DIA DO§
PAIS

O P,\IS
SALGADOS
REFRIGERENTE
SUCO

SETEMBRO
COMEMORAÇÁO 7 DE

SETEMBRO

o ESTUDANTES
o COMIINIDADE
ESCOLAR

r SALGADOS
o REFRIGERENTE
o SUCO

OUTUBRO
COMEMORAÇÀO DIA DAS

CRIANÇAS

r ESTUDANTES
. COMLINIDADE
ESCOLAR

SALGADOS
REFRIGERENTE
SUCO

NOVEMBRO

CULMINANCIA DO
PROJETO: VALORIZAÇÀO
E RESPEITO A CULTURA

ATRO.BRASILEIRA

r ESTUDANTES
r COMI-NIDADE
ESCOLAR

SALGADOS
REFRIGERENTE
SUCO

DEZEMBRO FORMATURAS . TURMAS
CONCLUINTES

SALGADOS
REFRIGERENTE
SUCO

^y)L',^

MES EVENTO NO DE PESSOAS
(PÚBLTCO)

ALIMENTOS A SEREM
SERVTIX)S
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{.0. EXIGENCIAS COMPLEM ENTARES

4.1 . A Contratada se obriga a prestar os serviços e buffet, conforme as especificações constantes neste

Termo de Referência, respeitando as condições estabelecidas em sua proposta comercial e no
contrato. A execução dos serviços deverá ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,

contadas a partir do recebimento da respectiva Ordem de Serviço.

4.2. Os produtos alimentícios destinados ao serviço de buffet deverão ser entregues acondicionados
em embalagens adequadas, que gaÍantam sua integridade, conservação e apresentação, respeitando
as exigências da fiscalização e do evento.

4.3. Os serviços de omamentação deverão contemplar a ambientação dos espaços Íisicos conforme o

tema e objetivo do evento, priorizando estéticao segurança e funcionalidade. Isso inclui montagem de
painéis, forração de mesas, arranjos florais ou ternátims e demais itens de decoração, conforme as

demandas da Secretaria solicitante.

4.4. As propostas deverão abranger integralmente os quantitativos e condições previstos na planilha
de custos, não sendo admitida divisão ou contratação parcial dos itens.

4.5. Todos os alimentos, bebidas e demais produtos do buffet deverão seguir as noÍnas higiênico-
sanitárias vigentes, com especial aüen$o à ternperatura adequada, manipulação segura e validade dos
produtos, conforme exigkias da Vigilancia Sanitária.

4.6. A água utilizada no prrparo ou diluição de cuoos deverá.§€Í filuada e potável, em conformidade
com os padrões sanitários.

4.7. Quando solicitado, os cardápios deverão ser submetidos à degustação prévia pela Contratante.
Preparações consideradas inadequadas deverão ser substituídas imediatamente, sem ônus adicional.

4.8. A Contratada será responsável pela entrega, distribuição e apresentação dos alimentos,
observando os horários, padrões de ternperatura e porcionamento estabelecidos.

4.9. A omamentação deverá adequar-se ao tipo e porte do evento, podendo variar entre solenidades

oficiais, encontros pedagógicos, festas escolares ou datas comemorativas, com ambientações

temáticas compativeis com o público-alvo - estudantes, docentes, servidores ou autoridades locais.

4. 10. Toda a estrutura e materiais necessários aos serviços - incluindo móveis, utensílios, elementos

decorativos, descartáveis, transpoÍe e mão-de-obra serâo de responsabilidade exclusiva da

Contratada.

5.0. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

orientações estabelecidas neste Termo de Referência;

r ESTUDANTES
o COMUNIDADE
ESCOLAR

SALGADOS
BOLO
REFRIGERENTE
SUCO
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a) Prestar os serviços e entregar os produtos nas quantidades, forma, prazo e local conforme as

PREFEITURA DE TACAIMBÓ
Endereço: R. Sebastião Clemente, n'83 - Centro, Tacaimbó - PE,55140-000.

Telefone: (81) 3755- 1257

ENCERRAENTO DO ANO
LETIVO
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b) Apresentar, a cada fomecimento, a Nota Fiscal para efeito de pagamento.

c) Fomecer os itens de boa qualidade, nas quantidades solicitadas, dcntro S

estabelecidos, vindo a responder por danos eventuais que comprovadamente vier a causar,

caso realize o fomecimento com produto de má qualidade, estragado ou fora dos padrões de
higiene;

d) Apresentar os produtos em suas devidas embalagens em perfeitas condições, substituindo
imediatamente, da notificação do fiscal do contrato, todas as unidades que não estiverem
apropriadas para o consumo humano.

e) Trocar, às suas expensas, o material que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento
não importará sua aceitação;

0 Utilizar empregados com coúecimentos básicos dos serviços a serem executados, em

conformidade com as norÍnas e determinações em vigor;
g) Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá.

alem de provêJos com os Equipamentos de Proteção Individual - EP[, quando for o caso:

h) Executar os serviços com pessoas de qualificação profissional adequada, utilizando-se de
equipamentos e/ou materiais apropriados, orientando e exigindo de seus empregados a

utilização de equipamentos de higiene pessoal, devidamente uniformizados com a

identificação da empresa;
i) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as nolrnas intemas da Administração;
j) Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou eÍn parte, o objeto do contrato em que se

verifiquern vícios, defeitos ou incorreções;
k) Não transferir a terceiros, no todo ou em partq o objeto do presente contrato, sern prévia

autorização da Contratantei
l) Designar preposto e apresentar relação com endereços fisico e eletrônico (e-mail), telefones,

fac-similes, nomes dos responsáveis, para fins de contato;
m) Comunicar imediatamente à ContmtaÍlte qualquer altenção no seu estatuto social, razão

social, CNPJ, dadoc bancririos, enderego, telefone, fax e,oultos dados que forem impoÍantes;
n ) Responsabilizar-se pela qualid.nde dos produtoe fomecidos. sob pena de responder pelos danos

causados à AdministraÉo ob &:tergeiros;
o) Todos os custos com o fomecimento são de responsabilidade da CONTRATADA, incluindo

a preparação dos coffee breaks ou coquetel, acondicionamento, anbalagens, descartáveis e
transporte, bem como. a omamentação;

p) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao

fornecimento dos materiais, como única e exclusiva empregadora;
q) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes soffidos pelos empregados, quando em serviço,

por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;
r) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Contratante ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo quando do lbmecimento dos materiais, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;

s) Manter, duÍante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.0. OBRIGAÇÔBS OA CONTRATANTE

a) Emitir cada Autorização de Serviço;
b) Acompanhar e fiscalizar o fomecimento, em conformidade nos termos das Leis Federais n"

14.133, de 1n de abril de 2021 e 13.70912018, da Resolução n' 02123, e da Lei Complernentar

PREFEITURA DE TACAIMBO
Endereço: R. Sebastião Clemente, no 83 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000.

Telefone: (81) 3755- 1257
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n" 12312006, atualizada por último pela Lei Complernentar n" 16912019, Lei
n" 18212021, Lei Complementar n" I 88/202 I e demais normas pertinentes;

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos,
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Conhato;

d) Notificar a Contratada para a substituição de produtos reprovados;
e) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste

instrumento, observando as norÍnas administrativas e financeiras em vigor;
f) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fomecimento dos

produtos;
g) Prestar as informaçôes e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelos empregados

da Contratada;
h) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela Contratada.
i) Manter local disponível para o recebimento dos materiais.
j) Solicitar o serviço de buffet e decoração através das Ordens de Serviços com antecedência

mínima de 24h do evento, informando local, dia e horriLrio limite para entrega.

7.0. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposi$es dos Aís. l4l a146daLei 14.1331211. da seguinte
maneira: Em até l0 (de,à dias, cq,nlados do lotuecimento, iuntamente com a nota íiscal
devidamente atestada Delo setor competente.

7.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que a

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaçào
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos morató.ios deüdos eÍn razâo do ataso no pagamento serão

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM =N x VP x I, mde: EM = encargos moratórios;
N - número de dias entre a data pÍevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP : valor da
parcelaaserpaga;el=índicedecompensaçãofinanceira,assimapurado:l=(TX+100)+365,
sendo TX - percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado. será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entâo
em vigor.

7.3. O pagamento será feito pela seguinte dotação orçarnentária:

EDUCAÇÃO
5IOOI DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
1236II2OI2.O75 MANUTENÇAO DAS AÇOES VINCULADAS AO PROGRAMA DE GESTAO
DA SECRETARTA DE EDUCAÇÃO n CUlrUne
33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
500.1001 Recursos não vinculados de Impostos - Educação Dotação: 4169.0.

8. DOS ACRESCIMOS E SUPRESSOES

+
PREFEITURA DE TACAIMBÓ
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8.1 . A contratada ficará obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se

até 25Vo do montante inicialmente previsto, cabendo ao Município, justifi
qualquer caso.
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9. FISCALIZAÇAO

9.1 . Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato,
nos termos do Art. I I 7, da Lei 14.133121, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
Íespectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações
peÍinentes a essas atribuições.

9.2. Serão atribuições do GESTOR D0 CONTRATO:

a

b)

c)
d)
e)

0
s)

h)

) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;
Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabivel,
garantindo a defesa previa à Contratada;
Emitir avaliação do prazo de entrega e qua.lidade dos produtos;
Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto;
Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;
Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais
apontadas pelos fi scais;
Providenciar o pagamento das faturas emitidâs pela Contratada, mediante a observância das
exigências contratuais e legais;
Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contÍato
não seja ultrapassado;
Orientar o fiscal do centrato para a adeqüada observância das cláusulas contratuais;
Recebimento de bens, at€§te de not s e fa§nas, oonbole finmceiro. gestão de prazos e

fiscalizaçâo.

i)

i)
k)

9.3. Serão atribuições do FISCAL D() CONTRATO:

a) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas
cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a
identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada;

b) Coúecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer
as estratégias do fornecimento do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e
acompaúamento do contrato;

c) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos
prazos estabelecidos;

d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas,
constantes das cláusulas e dernais condições do Edital da Licitação e seus anexos;

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou
modificação da forma de seu fomecimento, em razão do fato superveniente ou de outro
qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;

f) Recusar o produto quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que se

encontra especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como observar, para

PREFEITLIR4, DE TACAIMBO
1"
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o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qual
especificado e aceito pela Administração;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;
h) Deverá indicar um preposto, pessoa ffsica, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;
i) Comunicar formalmente ao Cestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de

penalidade, após os contatos prévios com a contratada.

IO,O. CONVOCAÇAO E ASSINATURA DO CONTRATO

10. I . A licitante vencedora deverá assinaÍ o contrato na sede do Municipio, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contados a partir da data da convocação.

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, quando
solicitado pela adjudicada" durante o transcurso do prazo especificado acima, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela Administração Municipal.

10.3. O Município deverá providenciar a púlicaçâo do extrato do contrato no Diário Oficial do
Município, nos termos nos termos das Leis Federais n' I4.133, de l'de abril de 2021.

10.4. O prazo para execução dos fornecimentos é de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura
do contrato, com validade e eficácia legal apos a publicação do extrato do contrato.

II.O. PRAZO DE VIGÊNCIA

I l.l. O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as

necessidades da Prefeitura Municipal de Tacaimbó, e que admite prorrogação nas condições e

hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo ind.icado e será consideÍado da assinatura do
Contrato:

lnicio: 3 (três) dias;
Conclusão: até o final do exercicio financeiro;

I l.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a
entrega, observada a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades
administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.

I 1.3. O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício
Íinanceiro, considerado da data de sua assinatural podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos
termos dos Arts. 105 a I 14, da Lei 14.133121, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se
a presente contratação, de fomecimento continuo.

I2.0. DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades especificas, a
sua rescisão com as consequências contratuais e legais.

12.2. Constituem motivo de rescisão, os elencados nos termos das Leis Federais n' 14.133, de l'de
abril de 202l e 13.70912018, da Resolução n" 02123, eda Lei Complernentar n' 12312006, atualizada

do-u*n
PREFEITURADETACAIMBÓ I

Endereço: R. Sebastião Clemente, no 83 - Centro, Tacaimbó - PE,55140-000.
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por último pela Lei Complementar n' 16912019, Lei Complernentar n" 182/2021, Lei
n" 188/2021 e demais normas pertinentes.

PREFEITURA DE TACAIMBÓ
Endereço: R. Sebastião Clemente, n" 83 - Centro, Tacaimbó - PE,55140-000

Telefone: (81) 37 55-1257

tar

13.1. O licitante ou a Contratada será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infiações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas,
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo
diploma legal, as seguintes san@es:

a - Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à

inexecução parcial do contrato, quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave;

b - Multa de mora de 0,5%o (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato,
por dia de atraso injustificado na execugão do objeto da contratação;

c - Multa de 10oÁ (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infiaçôes
administrativas previstas no referido Art. 155;

d lmpedimento de licitar e contatar no âÍnbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao
responsável pelas infiações administrativas previstas nos incisos Il, III, IV, V, VI e VII do
caput do referido Art. 1 55, quando não se justifrcar a imposição de penalidade mais grave;

e - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
dircta e indireta de todos os entes federativos, pelo pm?, mínimo de três anos e máximo de
seis anos, aplicada ao respoasável pelas in&ações adainistrativas previstas nos incisos VIII,
IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave quc a sanção referida no § 4" do referido Art. 156;

f - Aplicação cumulada de outras sanções previstas mLei 14.133121.

13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de l5 dias após a
comunicação a Contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a

que a Contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de l% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

I4.0. DAS DISPOSIÇOES FINAIS:

a) O Município terá direito, a qualquer tempo, de rejeitar quaisquer serviços prestados, que de alguma
forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, independentemente dos
defeitos a serem apresentados após a entrega.
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I 2.3. A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista ern lei nos termos das Leis Federais
n" 14.133. de l' de abril de 2021 .

I3.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus em

se responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou
omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante.

c) Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por
seus empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, do
empregado da CONTRATADA.

d) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da CONTRATADA,
o valor da indenização será descontado no ato do pagamento de fatura, o que fica desdejá pactuado.

e) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas,
queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.

f) As documentações de habilitação deverão estar de acordo nos termos das Leis Federais n' 14.133,
de l" de abril de 2021 e 13.70912018, da Resolução n" 02123, e da Lei Complementar n" 12312006,
atualizada por último pela Lei Complementar n' 16912019, Lei Complementar n" 18212021, Lei
Complementar n' 18812021 e demais normas peúinentes.

Tacaimbó - PE,25 dejunho de2025.
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